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A tarifa aduaneira tem uma pauta 
numerosíssima, em que se discrimina 
matéria· por matéria, mercadoria por 
mercadoria e quais os impostos devidos 
em cada uma delas. Agora, quando, 
por aca;;o, a mercadoria importada não 
se contém em nenhuma das alineas 
da tarifa, segue-se a regra das dis
posições preliminares e vai-se para os 
assemelhados ou para uma nota rela
tiva aos "não especificados na tarifa". 
pois é impossível ao legislador prever 
tudo que possa um cidadão comprar. 
Assim, além dos casos que enumera, 
se diz: 

"e outros, não especificados". 
Lembro-me, por exemplo, de um caso 

da Anglo Mexican, em que se men
cionou "peças de ferro batido não 
especificadas". Tratava-se de truques, 
e truques estavam especificados sob 
o nome de "chassis ou truques". Assim, 

não podiam ser incluídos entre "peça~ 
de ferro batido não especüicadas", pela 
simples razão de que estavam especi
ficados. 

Aqui, o caso é o mesmo. O art. 11(} 
da Tabela cogita de pagamento do 
sêlo, na formação de capitais de so
ciedades por ações, e êsse compromisso, 
êsse papel com que o subscritor se 
compromete a integralizar o capital, na 
ocasião da constituição, é documento 
integrante, integralizador da formação
da pessoa jurídica. 

Nego, assim, provimento ao recurso. 
O Sr. Ministro Henrique d'Avila _ 

Estou de perfeito acôrdo com o Sr. Mi
nistro Relator. Também nego provi
mento ao recurso. 

O Sr. Ministro A,"tur Marinho _ 
Também estou de acõrdo com o Sr. Mi
nistro Relator. 

ESTACÃO RADIODIFUSORA - PRIORIDADE DO PEDIDO - IN-· 
DEFERIMENTO 

- A prioridade do pedido de instalação de estação radio
difusora, não sendo garantido por lei, não importa em obri
gatoriedade de seu deferimento pela Administraçã.o Pública. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Rádio Jundiai Ltda. 
Mandado de segurança n.o 769 - Relator: Sr. Ministro 

EDGAR COSTA 

ACÓRDÃO 

Acordam em Supremo Tribunal Fe
deral, por unanimidade de votos, -
vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n.o 769, 

em que é requerente a Rádio Jundiaf 
Limi~ada, - na conformida~ dos 
votos constantes das notas taquigrã-· 
ficas anexas e integrado neste o re
latório de fls. 51, em denegar o man
dado, pagas as custas pela requerente. 

COMENTARIO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO - ESCOLHA DO CONCESSIONÁRIO 

1. A radiodifusão, porque a sua utilização interessa à recreaçã(} 
e educação do povo e, em certas épocas, à própria defesa do país, tem 
o caráter de serviço público, dêstes que se prestam ou diretamente 
pelo Estado ou por concessionário (Recaredo de Velasco Calvo, Re
sum~n de Dir. Adm. y de Ciencia de la Administración, 1931, t. II~ 
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Rio de Janeiro, D.F., em 15 de 
setembro de 1948 (data do julgamento). 
- José Linhares, Presidente. - Edgar 
Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Edgar Costa - A 
Rádio Jundiaí Ltda., com sede na ci
dade do mesmo nome, Estado de São 
Paulo, pede mandado de segurança 
para q\le lhe seja garantido o direito 
de instalar uma estação radio-emissora 
na referida cidade, direito êsse que lhe 
foi injusta e ilegalmente privado por 
atos dos Exmos. Srs. General Presi
dente da República e Ministro da Via
ção ~ Obras Públicas. Expõe que, 
instalada em setembro de 1938, desde 
então vem consecutivamente requerendo 
essa permissão de instalação, nos mol
des do decreto n.o 714, de 20-9-938, 
que lhe tem sido negada por motivos 
ditos de ordem técnica, "pelo fato 
de estar a cidade de Jundiaí muito 
próxima da Capital do Estado e, por
tanto, já servida pela radiodifusão". 
Em 1945, surgiu um outro pretendente 
- o Círculo Operário J undiaiense ; a 
impetrante procurou fazer valer o seu 
direito de prioridade, mas o seu pedido 
foi indeferido, sempre por motivo de 
ordem técnica. Em março de 1946 
insistiu, mas não foi mais feliz: o 
Ministro, de acôrdo com os vários 
pareceres emitidos sôbre o assunto, 
manteve os despachos anteriores. -
Continua a impetrante: "Fracassada 
esta última tentativa e quando a su
plicante estava já conformada com a 
situação, surgiu na imprensa local 
uma notícia congratulando-se com o 
povo da cidade pela concessão de uma 
estação radio-emissora prometida ao 

revm. padre Otávio Sá Gurgel, diretor 
do Círculo Operário Jundiaiense, pelo 
deputado Dr. Novelli Júnior genro do 
Sr. Presidente da República". Enviou, 
então, a suplicante, em maio, um me
morial ao Sr. Presidente da República, 
pedindõ se lhe fizesse justiça em vir
tude de direito de prioridade, e em 
junho, um telegrama ao Sr. Ministro 
da Viação reclamando contra o fun
cionamento da Radiodifusora Jundiai
ense; memorial e telegrama ficaram 
sem resposta. "Tudo conspirava,
acrescenta a impetrante - contra suas 
pretensões e, infelizmente, chegou-se 
à conclusão de que a suplicante não 
era .. persona grata" perante o MinIS
tério da Viação e Presidente da Repú
blica, eis que ficou constatado que o seu 
direito estava sendo ameaçado simples
mente para atender interêsses políticos 
de outrem, sendo certo que a suplicante 
sempre se manteve em atitude apolí
tica. A palavra do deputado Novelli 
Júnior, empenhada ao padre Otávio 
Sá Gurgel, numa visita que êsse fêz 
à cidade de Itu teria que ser cumprida 
mesmo que fôsse preciso violar direitos 
e dispositivos legais vigentes na época. 
E assim foi feito, eis que, em 19 de 
junho de 1946, o Sr. Presidente da 
República baixou um decreto revogan
do o art. 3.° do decreto-Iei n.o 8.356, 
de 12 de dezembro de 1945. ~sse 
decreto consumou a violação do direito 
certo e incontestável da suplicante, 
dando margem à expedição da Por
taria n.O 589, de 20-6-46, do Sr. Mi
nistroda Viação concedendo permissão 
para o funcionamento da Rádio Di
fusora Judiaiense Limitada. 

Conclui a suplicante requerendo a 
restauração dos seus direitos, isto é, 

pág. 333; Diego Tobon Arbelaez, Principios Fundamentales de Derecho 
Admini~trativo, 1939, pág. 252). 

A Constituição vigente, no art. 5.0 , n.O VII, prevê expressamente 
a competência da União para "explorar diretamente ou mediante auto
rização ou concessão, os serviços de ... radiodifusão", entre outros. 

2. Duas são as formas conhecidas, em direito administrativo, para 
a outorga da concessão: a direta, ou seja a livre escolha do concessio
nário pela Administração Pública, tendo em vista a conveniência do 
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a concessão de uma emissora nos mol
des e nas mesmas condições da Rádio 
Difusora Judiaicnse. E com êsse obje
tivo e finalidade é que impetra o pre
sente mandado de segurança. 

Solicitadas informações, o Sr. Mi
nistro da Viação remeteu cÓpias de 
documentos existentes naquele Minis
tério e constantes do processo que 
trata do estabelecimento de uma esta
ção radiodifusora na cidade de Jun
diaí. Entre êsses documentos está o 
de fls. 38, reproduzindo as últimas 
informações por S. E. prestadas, sôbre 
o assunto, ao Sr. Presidente da Repú
bI:ca. Depois de referir aos repetidos 
pedidos de concessão feitos por diversos 
para a instalação de uma estação de 
radiodifusora na cidade de Jundiai, e a 
sistemática recusa, por motivos de or
dem técnica, ao seu deferimento, acres
centa: "Estava o assunto encerrado 
quando, em fins de abril dêste ano 
(1946), fui procurado por altas auto
ridades que me solicitaram, com mu:to 
interêsse, fôsse concedida permh\3ão 
para o funcionamento da estação plei
teada pelo padre Otávio Gurgel, sob 
a alegação de necessitar o Govêrno, 
com urgência, da referida estação, para 

a propaganda anti-comunista. Diante 
dessa informação e do justo conceito 
que me merecem as autoridades que 
me procuraram, não tive dúvida em 
autorizar, em 30 de abril último, o 
funcionamento da aludida estação, em 
caráter provisório, por 30 dias, dentro 
do qual seriam regularizados, pela In
teressada, os seus documentos. Assim 
agindo, tive em vista os ponderosos mo
tivos de interêsse nacional invocados, 
embora para atender à solicitação hou
vesse tido a necessidade de modificar 
o ponto de vista unüormemente seguido 
'[10r êste Ministério, através dos su
cessivos despachos já referidos e que 
se basearam em pareceres acertados da 
Comissão Técnica de Rádio." - In· 
forma mais o Ministro que, com a re
clamação da ora impetrante, deram 
entrada no Ministério os documentos 
relativos à outra pretendente, plei
teando autorização para o seu funcio
namento definitivo; à vista daquela 
reclamação, sobreestou na decisão, e 
mandou ouvir a Comissão Técnica, que 
emitiu parecei." concluindo que três s~ 
luções se apresentavam para o caso: 
negar permlssao a ambos os preten
dentes, uma vez que a estação não é 

serviço e os interÊ:sses públicos, ou a indireta, a saber, a adjudicação 
do serviço por meio de concorrência regida por cláusulas certas e de
terminadas. 

Em ptincípio, na ausência àe determinação legal, a Administra
ção tem a faculdade de escolher qualquer dessas formas. 

"Un principe domine toute cette matiere: c'est la libertá 
absolue laissée a l'administration de recourir au marché de 
gré a gré ou á l'adjudication, a son choix" (Albert Christo. 
phle, Tmité des Tmvaux PubUcs, vol. lI, n.o 1.468). 

3. Em nosso país, para a exploração de serviços radiofônicos, 
• ao contrário do que geralmente sucede com as construções de obras 

públicas, é tradicional o critério da livre escolha do concessionário. 
Também na França sempre imperou êsse critério para importan

tes serviços, observando os autores que a experiência revelou serem 
puramente ilusórias as vantagens da adjudicação em concorrência. 

Já no século passado, discursava ao propósito o velho Simonet: 

"L'administration peut choisir entre le traité de gré a 
gré et l'adjudication publique; mais, en general, c'est la pre-
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11ecessária lIob o ponto de vista da 
Têde nacional e acarreta dificuldades 
sob o ponto de vista técnico (por Bsta, 
1.4 Bo11!ção manifestou a· ComÍ88ão a 
:l!UB preferência); conceder permissão 
à Rádio Jundiaiense Limitada, se assim 
fôr aconselhável, ou, finalmente, no 
caso contrário, respeitar a precedência 
·do pedido da recorrente, concedendo-lhe 
a permi~são'·. E o Presidente da Re
pública proferiu, então, datado de 12 
de junho de 1946, o seguinte despacho 
final: "A lei não alude ao direito de 
prioridade com que se justifica a re
clamação e, portanto, a procedência 
110 pedido de autorização não constitui 
motivo decisivo para a sua concessão. 
Assim, c considerando os ponderosos 
motivos que o Ministro da Viação in
vocou para fundamentar a autorização 
de funcionamento provisório, concedi
da em RO de abril último não procede 
a reclamação, devendo processar-se, 
obedecidas as formalidades legais, a 
petição de funcionamento definitivo. 
a que se alude." 

E em 20 de junho foi assinada a 
portaria concedendo a autorização de
finitiva à Radiodifusora Jundiaiense 
Limitada (A voz do operário), fls. 44. 

- O Dr. Procurador Geral da Repl1-
blica emitiu o seguinte parecer: 

"Não há direito lfquido e certo a 
amparar no presente caso, nem sequer 
uma situação jurídica que haja sido 
desrespeitada por ato do poder pú
blico. 

O que se verifica na hipótese é ape
nas um pedido de concessão para ex
ploração de uma estação radiodifusora, 
pedido que não mereceu dos órgãos 
técnicos do Ministério da Viação pa
recer favorável. 

Essas concessões limitadas a um nú
mero reduzido de ondas ou de faixas. 
depende essencialmente de condições 
técnicas, escapando, assim, ao arbítrio 
do Govêrno e aos interêsses pessoais 
dos pretendentes. 

É o que esclarecem 2S informações, 
acompanhadas de numerosos documen
tos que definem o procedimento do Go
vêrno em relação ao pedido do im-
petrante. 

E, por ali se verifica que, se por
ventura houve algum arbítrio do Go
verno no atribuir a concessão, não 
vem o mesmo ferir nenhum direito 
líquido .e certo, porquanto não existe 
na lei nenhum direito à propriedade, 

miere forme qui est employée pour les concessions importan
tes. L'expérience qu'on a faite de l'adjudication des conces
sions de chemins de fer n'a pas été encourageante les adjudi
cataires n'ont été le plus souvent que des speculateurs, qui se 
préoccupaient surtout de béneficier sur les actions et les obli
gations qu'ils etaient autorisités e emettre". (Droit Public 
et Administratif, 1885, n.o 1). 

A outorga do serviço, amigável, sem concorrência, ao contrário, 
segundo o mesmo tratadista, permite escolher emprêsas que ofereçam 
melhores garantias de mOl"alidade e solvabilidade. 

"Le traité de gré a gré permet de choisir des compagnies 
que offriront les meilIeures garanties de moralité et de sol
vabilité". (Simones, ob. cit., loco cit.). 

Com êsse ponto de vista conspira a quase unanimidade dos trata
distas franceses (Cristophle, ob. cit., ns. 1.468 e 1.472). 

4 . No que concerne a serviços de radiocomunicação e radiodi
fusão, lege'm habe'mu8: vigora ° princípio da livre escolha do con
cessionário, desde que êste satisfaça previamente exigências legais. 
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nem preferência legal para o primeiro 
requerente. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 
1947. - Temístocles Brandão Caval
cânti, Procurador Geral da República." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. l!!ini.~tro Edgar Costa (Relator) 
- A impetrante não tem direito certo 
e incontestável que possa ser como 
pretende, amparado por mandado de 
segurança. ~sse direito, ela o teria 
se a lei lhe assegurasse a preferência 
decorrente da prioridade do pedido, 
porque manifesto é que a primeira 
a solicitar autorização para a instala
ção da estação radiodifusora, solici
tação que, repetidamente reiterada, 
sempre foi indeferida por motivos de 
"ordem técnica". Se, abandonando 
êsses motivos, entendeu o Govêrno de 
conceder à outra, que não à impetrante, 
a concessão pleiteada, os motivos que 
o levar~m a assim agir escapam ao 
exame e apreciação do Tribunal, por
que, ainda que possam ser acoimados 
de contrários à equidade ou à boa 
justiça, não são ofensivos da. lei. 

Razoável seria que fôsse respeitada 
a precedência no pedido, se contrària-

mente à idoneidade da pretendente nada 
se alega; mas, nem por deixar de. lado 
essa precedência que - repete-se, não 
era assegurada na lei, atentou o Go
vêrno contra o direit{) da impetrante. 
Outros interêsses, naturalmente de or
dem pública e de interêsse social, te
riam ditado a resolução que tomou, 
e contra a qual a medida impetrada 
não é cabível, por falta de seu pri
meiro e principal pressuposto - tratar
se de um direito certo incontestável 
violado por aquela resolução. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Sr. Presidente, o eminente Sr. Ministro 
Relator assinalou que, em igualdade 
de condições deve a administração guar
dar o primeiro prior in tempore meliOT 
in iw·e, que é uma norma da equidade 
e encontra apoio na justiça. 

Mas a verdade é que a essa facul
dade ou a essa situação não corres
ponde direito assegurado em lei ex
pressa e, assim, qualquer aplicação 
dêsse princípio não pode ser protegida 
por mandado de segurança. Estou, pois, 
de inteiro acôrdo com o eminente Sr. 
Ministro Relator em denegar o man
dado. 

o pretendente à concessão terá que observar as condições do 
art. 23 do Decreto n.o 21.111, de 1.0 de março de 1932, e art. 3.0 do 
Decreto n.O 24.655, de 11 de julho de 1934. Mas, embora preencha 
tôdas as exigências aí previstas, nem por isso adquire direito à con
cessão. Esta, apesar de tudo, pode ser denegada, ficando livre à ad
ministração a escolha de um terceiro que satisfaça as mesmas exi
gências. 

5. O acórdão supra decidiu a respeito de modo incensurável. 
O que primeiro requereu a concessão, só por êsse fato, não adquire 
direito a execução do serviço. Não será desejável que seja a mesma 
negada ao candidato que primeiro a requereu, apresentando prova 
plena de idoneidade moral e técnica. Mas, à Administração não se 
pode negar o direito, atendendo também a interêsses de ordem geral. 
de escolher outro que preencha as mesmas condições. 

Foi o que decidiu o acórdão supra, firmando jurisprudência. 

A. GoNÇALVES DE OLIVEIRA 
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DBCISlo 

Como consta da ata, a decisão foi 
~ seguinte: Denegaram o mandado, 
-unânimeme!lte • 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Mi
nistro Castro Nunes, suhstituido pelo 
Exmo. Sr. Ministro Armando Prado. 

ATO ADMINISTRATIVO - PODER DISCRICIONÁRIO - LICEN
ÇA PARA CONSTRUIR 

- Compreende-se na prática dos atos administrativos 
uma parcela de ação discricionária em que não interfere o 
Poder Judiciário. 

- Interpretação do art. 141, § 16, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recorrente: Augusto Maria Sisson 
Recurso extraordinário n.o 12.334 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO liA CoSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário nú
mero 12.334, do Rio Grande do Sul, 
recorrente o Dr. Augusto Maria Sisson, 
.recorrida a Prefeitura Municipal de 
Pôrto Alegre: 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
.em 1.a Turma, conhecer do presente 
recurso e lhe negar provimento, nos 
têrmos das notas taquigráficas anexas. 
Decisão unânime. Custas ex-lege. 

Supremo Tribunal Federal, 19 de 
janeiro de 1948. - Laudo de Caml/l,rgo, 
Presidente. - A. M. Ribeiro da Costa, 
"Relator. 

RELATÓRIO 

O S7'. Ministro Ribeiro da Costa -
Consta dêst~s autos, a fls. 126-v. 
131-v. a decisão proferida, em grau 
de apelação, pelo colendo Tribunal de 
Justça do Rio Grande do Sul, de que 
'Se recorre extraordinàriamente, ver bis: 

" Construção e localização de hos
pital. Licença negada pela Prefeitura. 
Competência para solucionar assunto 
referente à órbita municipal. Jus im
perii. 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos: Acordam, em Terceira Câmara 

Civil, negar provimento à apelação do 
Dr. Augusto Maria Sisson, interposta 
da sentença proferida na ação por êle 
movida à Prefeitura de Pôrto Alegre, 
para confirmar a decisão recorrida, 
depois de não conhecer, contra o voto 
do relator, da preliminar de inadmissi
bilidade da intervenção do Poder Ju
diciário na espécie, por não ser o ar
güinte recorrente. 

O autor, ora apelante, encaminhou 
ao Departamento Estadual de Saúde 
as plantas para construção dêsse hos
pital de tuberculose, à Rua Cel. Neves, 
esquina da Avenida Niterói, no arra
balde da Glória. Admitida, em prin
cípio, a possibilidade da construção 
naquele local, previamente corrigidas 
as falhas apontadas no projeto, em 
número superior a vinte, deram as 
plantas entrada, sem as correções exi
gidas, na Prefeitura, para obtenção 
da licença de construção. A êsse tem
po, proprietários e moradores das ime
diações do terreno escolhido, em nú
mero aproximado a trezentos, dirigi
ram-se ao Prefeito, em memori~, tra
duzindo a apreensão de que estavam 
possuídos, pela possibilidade de viai
nhança com um hospital de tuber
culosos, a ser montado em zona resi
dencial, entre uma creche, um grupo 




